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EXTRATO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 001/2015. Portaria 

MA: 001/2015. Empresa/Nome: C E R LEITE E DERIVADOS LTDA – 

ME. CNPJ: 13.215.062/0001-62. Município: LAJEDÃO-BA. Endereço: Rua Bispo Cândido 

Araújo, sn, Agrovila, Lajedão-BA.Validade: 02/06/2016. A Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente de Lajedão-SEMA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

225 da Constituição Federal, Lei Federal 6938/81, Resolução CONAMA nº 237/97, Lei Estadual 

10.431/2006, Resolução CEPRAM 4327/2013, e Lei Municipal 427/2014 (Código Municipal de 

Meio Ambiente). Resolve: Art.1º. Conceder Licença Simplificada-LS, valida por 01 (um) ano ao 

requerente indicado para o exercício da classificada na tipologia C1.3.1, porte pequeno, 

potencial de poluição P  (Para Pasteurização e Derivados do Leite), de acordo com os 

condicionantes apontadas na Licença. Anuência e aprovação do COMDEMA efetivada nos 

documentos dos autos. Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. Em 02 de junho de 2015 
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